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TERMO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LrcrracÃo oa6tzo2l

No uso de minhas atribuições, eu, José Arimatéia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta por dispensa de licitação. fulcrada no arÍ.24 inciso II da Lei 8.666193, no valor

total de R$ 2.249.94 (dois mil, duzentos e quarcnta e nove reais e noventa e quatro centavos),

tendo como objeto a contratação de empresa para aquisição de Uniformes de Futebol, visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer do município de Santo

Antônio do Leste /MT. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de GOL DE LETRA
ESPORTES LTDA - CNPJ: 04.886.121/0001-33. com sede na Av. Porto Alegre, no 815, bairro:

Centro, Primavera do Leste/MT. CEP: 78.850-000. e ordenar sua publicação em cumprimento ao

disposto no arÍ.26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 20 de agosto de 2021

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO M CIP

í-.
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Ootaçáo:12.364.0040.20ê, NatuÍeza de Despesa: 33.90.39.00,Fonte: 01 19

DotiaÉo:12.364-0040-2030, NatuÍeza de Despesâ: 33.90.39.00,Fonte: 01 19

DotaÉo:í2.36,1.0040.2032, Nalureza de DespÉâ: 33.90.39.00.Fonte: 0101

CONTRATANTE:PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO DE LEVERGER-MT.

CONTRATADA: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS tTDA INSCRITA NO CNPJ: 79.788.7ô0/000í-38

DATA DE ASSINATURÂ:20n9t2021.

DAÍA DÊ vlGÊNClA12 (doze) meses.

Santo Antôflio de LevergeÍ--lúÍ,20 de agosto de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

PREFEITÂ MUNICIPAL

RUB ,4

- LtctraçÃo
ÍERMO OÊ RÂÍ|F|CAÇÂO . O§PÉ SA DE LrCtÍAÇÂO 0362021

ÍER]ÚO OE RAÍIFICAçÂO

otsPENsa oE LtctTAçÃo 0361202r

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTO ANTONIO OO LESTE

_ LrcrraçÃo
TERMO DE RATIFICAçÃO . DISPENSA OE LIClÍAqÃO 037/202I

TERrilO OÊ RAÍtFICAçÀO

o|SPENSA OE LrCtrAç aO 03712021

O Exmo SÍ PíeÍeito MunaopalJose Arimateia Vieira Alves, tendo em ústa
as tustfcativas apíesêntâdâs pela Comissáo de LicitrÉo e pele Assesso-

nâ Jurídcâ do Município, sobre a contÍataÇão direh com dispeôsê dê lici-

taÉo fulcÍada no rnciso I do art 24 da Lei 8.666/93, no valoí de RS 24

830.00 (vinte e quatro mrl e oitocentos e trinta rears) Tendo como objelo a

contÍalaÉo de empresa espêoalÉada na píestaÉo de seÍvço de elabc
Íaçáo de Prqeto ArquitêtônÉo completir. Projeto Eletnco. Projeto Hidráulr-

co Prqeto Sanitáno MeÍnorial Descntivo Prqelo de Combate e Preven-

Éo de lnoÊndo, vEândo à adequaÉo e conclusão do novo Paço MunÉ

cipal. Resolve RÁTIFICAR o píesenle processo â favor de: ALIANçA lN-
DüsÍRtA E coNsrRUÇôEs LTDA - CNPJ: 07.522.40 0002.49, @m

sede na Rua 05. N0 506. Ouadra lndustrial 1/9 lote 4 Baano D,stnto lndus.
tnal Munrcipro de Bârra do Gaíças - MT. CEP 78 600400 e ordenar sua
publicaçeo em cumpnmento ao disposto no art. 26 dâ Lei 8.666/93.

santo Antônro do Leste-lúT.20 de agosto de 2021

3. Em contraprestação pelos seMços profssionais rebíidos nog it€ns an-

tenores, a CONTRÂTANTE obÍigou-se I pêger ao CONTRATADO (A) a
quantia de R§ í.408,73 (Hum mll quakocontoB e oito,aais aetont e
três csnlavos).

4 o (A) CONTRATAOA, por razõ'es pópÍias. decidiu desisür dâ continui-

dade do contrato aÉ agora vEente, resolvendo as paaEs íescindirêm o
contaab até entáo vigente, íe§tândo acertado que, em razão dos servips
e alividades desenvolvidos até o momento, a CONTRATANÍE pagará a

CONTRÂTADO (A) a quantiâ de R§ l.ír7,54 (Hum mil o quinhentoa e
sete rsair s cinqüenta quâtro contavogl.

5. o (A) CONTRAÍAOO (A) outoíga à CONTRATANTE dena, total e ine-
vogável quiEÉo, pa.a nada mais redamaí, a qual+/er tempo e a que títu-

lo for, em relaÉo à avênça distíatado, bem clmo aos seÍviços preíados.

6 O presente distrato é fÍmado em caráter iÍrcvogável e iíreúatável, obri-
gando as panes, §êu§ headeiros e su@ssores.

7 As paÍtgs elegem o Foro da Comâr@ em PrimaveÊ do Lestê paÍa diri-

miÍ eventuâis litígios dec!íÍentes clo ora acordado-

Assim, as pârbs âssinam o presente inswmento êm 02 (duas) vias de

igual leoÍ, iúntame0te com as duas testemunhas abaixo.

santo Antônio do Le§te - MÍ.20108Do21.

EVERTON SOUZA SILVA

SERVIDOR (A)

JOSE ARIMATE!À VIEIRA ALVES

PREFÊITO MUNICIPAL

Íestemunhas:

Nome:

RG:

Noíne:

RG:

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFÉIÍO MUNICIPAL

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
OISÍRATO OE CONÍRATO OE TRABALHO POR TEMPO

DETERMINADO NO, 018/202í

Por este instrumento paíicular. a Preíeitura lúunrcipalde SantoAntônro do

Leste. Pes§oa Juridrca de Di.erto Püblico lnterno com sedê na odade de

Santo Antônio clo Leste, Estado de Mato Grosso. na Rua A n' 367 - Jaí-
drm Sanh lnês inscrita no CNPJ sob o no 04.217 í162/0001-90, por seu
representante legal Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES. brâsileiro, câ-

sado portâdo. da cédula de idenüdade RG I 4428342 SSP/MT e CPF sob

o n" 867 715741-72. a seguir denominâdo CONTRATANTE,EVERTON

SOUZA SILVA porEdo(a) c,a cálula de identidâde RG sob n' 22126279

SSP/MT e rnscnto no CPF/MF sob o no 061.231.251-84 e resdente a AVE-
NIDA CEARA. Nol 10. garrÍo JARDIM BEM vlvER a segurÍ denominado
(a) CONÍRAÍADO (A), aco.dam.

1 A CONTRATANÍE e o (A) CONÍRATADO (A) em 11/06/2021 irmaram
o contrab N' 057/2021, pelo qual a pnmeira confou ao segundo seÍviços
deAGENTE TRIBUTÁRIO, como p.evistc na cláusula 1s do Confato por

Íempo Oeterminado No 057/2021.

2 O lA) CONTRATADO (A) f,or iorçâ do instÍumento orâ distratado, vêm
executândo seus servços alé 20lOBl2O21.

No uso de minhas afibuiÉes, eu, José Arimatéia Vieira Alves, tendo em
vÉta asjustficetvas apresenbdas pele Comissáo de LacitrÉo e pelâ As-
sessoria Jurídica do Municipio, soble a contrataÉo direta por dispensâ de

lrcitãÉo, tulcradê no aí 24 ,nciso ll da Lea 8.666/93. no valor total de R$
2.249,94 (dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e ípventia e quato
centavos) tendo como objeto a cont"abÉo de empresa para aquisiÉo
de Unúormes de Futebol. visando atendeí as necessidades da SecÍetaíia
Municipa, de Desporto e Lazer do município de Santo Antônio do Leste
Â/T Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de GOL DE LETRA
ESPORTES LToA - CNPJ 04 886 12110001-33. com sede na Av- Porto

Oraftomunrcipal.oÍ9/mvamm' www'amm.org.br 338 Assinado Digitalmênte



AlegÍe. no 815, baiíro: Cenúo, P maveía dr, LesteÀrT, CEP: 78.850-000.

e odenaí sua publicaÇão em ompÍimento ao drsposto no art 26 da Lei

8 665/93

Santo Antônio do Leste-MT, 20 de âgosto de 2021

P.M.S.A.L

mento das necessidades do Consêlho de Segurança do Municipio de San-

to Antônao do Leste - MÍ - CONSEG.

ArL 30 O presente coínodato terá validade até o dia 30/112024, podendo

ser píonogado, desde que permanêça exiíente o interesse público.

AÍt. 40 São obrigaçóes da COMODATARR

a) Zelar pela preservaÉo dos bens a ela csdidos, devendo devolvàlos
em perbrEs condrçóes de uso e ao fnal do prazo estpulado no coírtrato;

b) Se responsâbihzaa em íessârcir os cofres públicos no caso de dano ou

destruaÉo dos bens cedidos; c) UtilizeÍ os bens cedidos taio somente no

objeto do reÍerido comodatoi

Aê 5'A COMODATÁRIA não podeíá vendeÍ, oneaar ou ced€r a terceiros

os bem cedido§ em comodato.

A.t 60 A újlizaÉo dos bens cedidos deveÍá s€r somênte nos limates ô
muflicÍpio de Santo Anlônio do Le§te.

Aú 7, O contrâto de comodato será aevogado de pleno diÍeib. em caso

de descumpnmento das disposições contidas nâ presente Lei e ouhâs que
vierem a ser imposbs. independentemente de noüfcaÉo judicial ou ext-a-
judioal.

Art 8o O comodato poderá sêí resaindi(b unilateÍalíiente pelo COMO-

DANTE, desde que justifcado o interessê público, mediante aüso po. ês-

cnto, com antêcedénoiâ minima de 30 (tÍintr) dias, §em quaisquer ônus
paía as paÍtes.

Art y. Esta lei entraÍá em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as
disposições em contráno.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 20 DE AGOSTO DE 2.02í

JOSÉ ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SÀO FÉLX DO ARAGUATÀ

23 de Agosto de 2021 . JoÍnal Ofrcial ÊletÍô ico dos lúunicÍpios do Estâdo de Mãto Grosso ' ANO XVI I N' 3.798 a
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AÍt ? O comodato descnt no ârtgo anteÍior tem poÍ frnaltdade o abrÉi- {z

JOSE ARIÍIiAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO IVUNICIPAL

PREFEIÍURA,/RECURSOS HU,íANOS
PORTARIA No. 335/2021. DE: 20 OÊ AGOSÍO OE 2021.

EXoNERA A pEDtDo. o SERV|DoR púBLrco o sR.o JULIANo MA-

LACARNE MARTINI. oo cARGo DE cooRDENADoR DE VIGIúNCIA
AMBTENTAL E ENDEMTAS E DÁ ourRAs pRovtDÊNctAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, P..íeito Municipal de Santo Anto.
nio do Lsste, Estado ds Mato Grosso, no uso de suâs atdbuiçõ€s le-

9ais.

RÊSOLVE;

artigo 1o - ExoNERAR. do Cârgo de COOROENADOR DE VlGrúNCrA
AMBIENTAL E ENoEMIAS desta Prefertura ÀIuniopal o servidoí público

Sr.o JULIANO À,IALACARNE MARTINI.

Artigo ? - Detgrminar a Secíêtariâ Municipal de AdminisfaÉo que tome
as provdências necessáíias paía a erecuÉo desta ponaíiâ.

Anigo 30. Esta Portana entrê em vigoí na dala de suâ publicáÉo. revo,
gando ãs disposiÇÕes em conlrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUTIPRA-SE.

GABINÉÍE DO PREFÉIÍO

EM: 20 OE AGOSTO OE 2021.

JOSE ARI]úATEIA VIEIRA ALVES PREFETTO MUNICIPAL

Regrstrada na SecÍetaÍa de Adminastraçâo e Planejamento e Publicacla
poí afixação em local cle costume, coníorme na legislaçào em vigor.

LUIS CARLOS REZENDÊ

sÊcREÍÁRrc oE aoMtNtsrRAçÀo E PLANEJAMENTo

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
LEI N.' 847/2021 OE: 20 OE AGOSTO DE 2.021

"Autoriza o Poder Exêcúivo Municipal a Ceder em Comodato Bem
Móvel que EspociÍica o dá outras provldências."

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Iúunicipat de Sânto Anlonro
do Leste Estado de Mato Grosso. Estado de lúato Grosso. oo uso de suas
atribuiÉes legais hz sâber que a Cámaía Muniopal APROVOU ê ele
SANCIONA a seguinte Lei

An.1o' Fca o Poder Execulivo Muniopal autoíizado a cedeí. em Íegrme
de @modato e irmaÍ o @mpelênte contrato cle 01 (um) notebook. Sam-
slng lela 15 6' lnter (R) Corel(Tlú) r7-7500U CPU @ 2 70GHz 2 90 GHz.

I Gb MeÍúna RAtú 1ÍB HD. Wndows 10 Home Single Language. regis-
tíado sob o no Oe petnmôno 6603: 01 (um) âr condioonâ(b sprl 18000

BTU 220 v. regstrado sob o no de patÍimónio 6918. ao CONSELHO OE

SÉGURANÇA Do MUNIciPIo DE sANTo ANÍÔNIo Do LESTE - MT -
CONSEG Pessoa Juridrca de Direito Privado. 9€m fns lucÍaüvos. inscnta
no CNPJ sob o no 18 083 983/0001-32, com secle na Rua Primaverâ. n"
292 bâ,Íío JardtÍn Santa lnês. neste Munrcipio de Santo Antôno do Leste

PREFETTURA MUNtctpaL DE sÀo FELtx Do aRAGuatÂ -
LtctTAçÂo - JEÂN FLAvto oos saNTos MTLHoMEM

avrso DE aBERTURÂ oE LrctrAqÃo pREcÀo pREsENclaL sRp
N. 029/202'1.

Acha-se abena Licitaçào abaixo clescalla:

PREcÀo PRESENctaL sRP N. o29no21 .

PROCESSO Á OM,ÍVISÍRA T|VO tle 058t2021

A Prelelura Municipal de São Félix alo Ataguai4 E§ado de Mato G/osso,

loma pública paft conhecimento dos iô.tt-ressàdos que rcalizará licilaçéo,
na modêliclade cle Pregáo Presencíal SRP n". 029/2021 , do ti.o 'MENOR

P RE ÇO' O cnténo de p g a nento M ENOR PREçO POR ITE M. OBJÉÍ O l

REGrsrRo DE pREço paRA FUTURA E EVENTUAL ÂeutstçÃo oE
RECaRGA DE GÁs MEorcrNAL (oxrGÊNto), vrsaNoo aÍENoER a
OEMANDA OAS UNIDAOES BASICAS OE SAUDE, CENTRO OE REFE.
RENCIA AO COVID 19 E HOSPIÍAL T,UNICIPAL OE ACORDO COÍII
As EspÉcrFrcAçoEs, euANTrrATrvo E coNorçôES GERATS Es.
ÍABELECIDOS NO EDITAL E TERMO OE REFERENCIA ANEXO I. Os
envelopes contendo as Propostas e Documentações deveráo ser entÍe-
gues alê as 09h00min do dia 02 do Sêtembro dê 2021, na Avenida
Araguara oo 248. no Paço Municjpal A sessâo teíá inicio às 09h00min,
(hoÍário Ofic€l de Brasiha), na mesma data e local A ópia do Edital e
seus anexos eslarão drsponívers aos interessacbs por Íneio do ê.môil:
prêgaosía@outlook.comou alravés do sís hüpJ/www.saoíelixdoa.a.
guaia.mtgov.br/ou retlrar ná própíia sed€ da prefêitura dâs 13h0omin

às 't7túomin. Para môiores informaçôes ontraÍ em contato pelo tol.:
(66)3522-1606 ramal35, Falar no Depâáamento de Licitaçõos com SÍ.
JEAN Fúvro.

Assmado Digitalmente


